
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo
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Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1) Fica alterada a ementa do PLC 25/2025, ficando com a seguinte descrição:

“Dispõe sobre a Suspensão, no Município de Ibitinga, até a regulamentação da Área de
Proteção Ambiental – APA, criada pela Lei Estadual nº 5.536, de 20 de janeiro de 1987, a
emissão de diretrizes, certidões de viabilidade e a aprovação de qualquer modalidade
de parcelamento do solo nas áreas localizadas na Macrozona de Interesse Turístico e
na Zona de Interesse Turístico.”

Justificativa: As  emendas  apresentadas  têm  o  propósito  de  agregar  ao  projeto  o  texto
correto, que aborda sobre o assunto.

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2025.
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código A255-6885-5A8C-EA0D

EMENDA MODIFICATIVA Nº 2 AO PLC Nº 25/2025
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